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ATOS OFICIAIS 
 

PORTARIA Nº 234 DE 08 DE AGOSTO

Conceder Licença Prêmio por A
servidor REINALDO DE ALMEIDA GANDRA
Técnico Jurídico Legislativo da Câmara Municipal 
de Belford Roxo, matr. 115522011 
artigos 111, inciso V e 114, da Lei nº 1.615/2020, a 
contar de 09/08/2024 à 06/11/2024, conforme o 
Processo nº 0906/2024. 

●   Período  Aquisitivo :  17/01/2011 à 1

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05

DE 08 DE AGOSTO DE 2024
 

Designar servidora para responder como Chefe de 
Almoxarifado e dá outras providências. Vossa 
Excelência MARKINHO GANDRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Belford Roxo do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
respeitando o princípio da publicidade; 

Artigo 1º – Fica designada a servidor
THAYANE DE SOUZA FERREIRA
107462009, para atuar como 
Almoxarifado. Artigo 13º – O servidor designado 
exercerá as atribuições estipuladas na Lei nº 
1.615/2020 e suas alterações, referente a função 
em epígrafe. Artigo 3º - Este Ato entra em vigor a 
contar do dia 08 de agosto de 2024. 
 

Publique-se e Cumpra-se
Belford Roxo, 08 de agosto de 2024.

   MARKINHO GANDRA 
Presidente 
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ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 
BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

AGOSTO DE 2024. 

Assiduidade ao 
REINALDO DE ALMEIDA GANDRA, 

da Câmara Municipal 
 com base nos 

Lei nº 1.615/2020, a 
/2024, conforme o 

17/01/2016 

PRESIDÊNCIA Nº 058/2024  
DE 2024 

para responder como Chefe de 
e dá outras providências. Vossa 

Excelência MARKINHO GANDRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Belford Roxo do Estado do 

suas atribuições legais e 
respeitando o princípio da publicidade;  

RESOLVE: 
servidora pública 

THAYANE DE SOUZA FERREIRA, matricula nº. 
, para atuar como Chefe de 

O servidor designado 
exercerá as atribuições estipuladas na Lei nº 
1.615/2020 e suas alterações, referente a função 

Este Ato entra em vigor a 
 

se 
de 2024. 
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